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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n° 170/2025 
Pregão Eletrônico n° 057/2025 

Registro do TCE/MS: 
8A8E9AA62CEB9A0F7E0C0FF87E035E3BF131A20D. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM 
CILINDROS E ADAPTADORES EM REGIME DE 
COMODATO, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL 
SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nesta data de 27 de Agosto de 2025, o Processo 
Administrativo nº 170/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 
057/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: 
OXIGENIO MODELO INDÚSTRIA E COMERCIO DE GASES 
LTDA/DEMAIS, CNPJ/MF Nº 27.479.311/0001-31, Valor: R$ 
75.350,00 (Setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 75.350,00 (Setenta e cinco 
mil, trezentos e cinquenta reais). O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua publicação.  

Água Clara/MS, 27 de Agosto de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 0118/2025, de 29 de Agosto de 2025. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidora 
que ocupa cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Exonerar a servidora VANESSA 

EDUARDA VICENSI BERNDT, que ocupa o cargo em 
comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 
no Gabinete do vereador CELSO RICARDO XAVIER BUENO. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de Agosto do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0119/2025, de 29 de Agosto de 2025. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidora 
que ocupa cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar II”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Exonerar a servidora ISABELI COSTA 

GONÇALVES, que ocupa o cargo em comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR II, SIMB. DAI-2 no Gabinete 
do vereador CELSO RICARDO XAVIER BUENO. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de Agosto do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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PORTARIA Nº 0120/2025, de 29 de Agosto de 2025. 
“Dispõe sobre a exoneração de servidora 
que ocupa cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Exonerar a servidora ANA MARIA 

VIEIRA PORTILHO, que ocupa o cargo em comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 no Gabinete 
da vereadora LEILIANE FRANCISCA FREITAS DA SILVA. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de Agosto do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 0121/2025, de 29 de Agosto de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de 

férias a servidora VICTORIA SOUZA GALINDO ocupante 
do cargo efetivo de Recepcionista, SIMB ADM – 1, sendo o 
primeiro período a partir de 01/09/2025 à 10/09/2025; e 
um segundo período em 29/10/2025 à 14/11/2025, 
conforme requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. A concessão de 20 (vinte) dias referente 
ao período aquisitivo de 05/08/2023 a 05/08/2024, e a 
concessão de 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo 
de 05/08/2024 à 05/08/2025, conforme requerimento 
protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de Agosto do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 0122/2025, de 29 de Agosto de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao 

servidor JOSE VONEI DE SOUZA SANTOS ocupante do 

cargo efetivo de Vigia, SIMB ADA – 1, sendo o primeiro 
período a partir de 15/10/2025 à 29/10/2025; e um 
segundo período em 18/12/2025 à 01/12/2025, 
conforme requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. A concessão de 30 (trinta) dias referente 
ao período aquisitivo de 10/06/2024 a 10/06/2025, 
conforme requerimento protocolado junto ao setor 
responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 29 dias 
do mês de Agosto do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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